
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1690679 - RS (2020/0087119-5)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : PITTOL, COPETTI & CIA LTDA
ADVOGADOS : IVAN CADORE - SC026683

HENRIQUE FRANCESCHETTO - SC038383
TAMIRES AGUIAR BALBINO - SC049073
BRUNA CAROLINE PELIN - SC054678
RODRIGO FAGGION BASSO - SC014140A

AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA

AGRAVADO : SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS

AGRAVADO : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI 
11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 
FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO NECESSÁRIO COM OS DESTINATÁRIOS DA 
ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, 
APEX, ABDI. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO 
DO STJ NO ERESP 1.619.954/SC.

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão 
que indeferiu a inicial de mandado de segurança, onde são questionadas as 
contribuições ao INCRA, SEBRAE e salário-educação, em relação ao 
Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
ao Superintendente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA e ao Diretor Superintendente do Serviço de Apoio às Micro E 
Pequenas Empresas (SEBRAE) por ilegitimidade passiva, extinguindo o 
processo em relação as referidas autoridades coatoras, nos termos do 
disposto no art. 330, inciso II, e art. 485, incisos I e VI, ambos do CPC, 
sendo mantido na lide apenas o Delegado da Receita Federal.
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II - No Tribunal a quo, a decisão foi parciamente reformada, 
apenas para que o FNDE fosse mantido no polo passivo.

III - Relativamente à alegação de que não houve análise acerca 
da violação dos arts. 113 a 118 do CPC/2015; 2º caput, e 3º, caput e § 6º, 
ambos da Lei n. 11.457/2007; bem como 6º da Lei n. 12.016/2009, a 
irresignação não merece acolhida.

IV - Isto porque, conforme ficou claro na decisão objurgada, o 
acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça, qual seja, "não se verifica a legitimidade dos serviços 
sociais autônomos para constarem no polo passivo de ações judiciais em 
que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se 
discutem a relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto 
aqueles (os serviços sociais) são meros destinatários de subvenção 
econômica" (Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019). A propósito: REsp 
1839490/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
19/12/2019; AgInt nos EREsp 1320522/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Primeira Seção, DJe 2/9/2019 e REsp 1698012/PR, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe 18/12/2017. 

V - O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio 
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de 
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. (EDcl no MS 21.315/DF, 
Rel. Ministra Diva Malerbi (desembargadora Convocada TRF 3ª Região), 
Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016).

VI - Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
 

Brasília, 22 de março de 2021.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão 
que indeferiu a inicial de mandado de segurança, onde são questionadas as 
contribuições ao INCRA, SEBRAE e salário-educação, em relação ao 
Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
ao Superintendente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA e ao Diretor Superintendente do Serviço de Apoio às Micro E 
Pequenas Empresas (SEBRAE) por ilegitimidade passiva, extinguindo o 
processo em relação as referidas autoridades coatoras, nos termos do 
disposto no art. 330, inciso II, e art. 485, incisos I e VI, ambos do CPC, 
sendo mantido na lide apenas o Delegado da Receita Federal.
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II - No Tribunal a quo, a decisão foi parciamente reformada, 
apenas para que o FNDE fosse mantido no polo passivo.

III - Relativamente à alegação de que não houve análise acerca 
da violação dos arts. 113 a 118 do CPC/2015; 2º caput, e 3º, caput e § 6º, 
ambos da Lei n. 11.457/2007; bem como 6º da Lei n. 12.016/2009, a 
irresignação não merece acolhida.

IV - Isto porque, conforme ficou claro na decisão objurgada, o 
acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça, qual seja, "não se verifica a legitimidade dos serviços 
sociais autônomos para constarem no polo passivo de ações judiciais em 
que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se 
discutem a relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto 
aqueles (os serviços sociais) são meros destinatários de subvenção 
econômica" (Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019). A propósito: REsp 
1839490/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
19/12/2019; AgInt nos EREsp 1320522/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Primeira Seção, DJe 2/9/2019 e REsp 1698012/PR, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe 18/12/2017. 

V - O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio 
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de 
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. (EDcl no MS 21.315/DF, 
Rel. Ministra Diva Malerbi (desembargadora Convocada TRF 3ª Região), 
Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016).

VI - Agravo interno improvido. 

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a 

inicial de mandado de segurança, onde são questionadas as contribuições ao INCRA, 

SEBRAE e salário-educação, em relação ao Presidente do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, ao Superintendente do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Diretor Superintendente do Serviço de 

Apoio às Micro E Pequenas Empresas (SEBRAE) por ilegitimidade passiva, extinguindo 

o processo em relação as referidas autoridades coatoras, nos termos do disposto no art. 

330, inciso II, e art. 485, incisos I e VI, ambos do CPC, sendo mantido na lide apenas o 
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Delegado da Receita Federal.

No Tribunal  a quo,  a decisão foi parciamente reformada, apenas para que o 

FNDE fosse mantido no polo passivo, conforme a seguinte ementa do acórdão: 

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-

EDUCAÇÃO, SEBRAE E INCRA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO FNDE. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INCRA, SEBRAE.

1. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE é litisconsorte 
passivo necessário na demanda em que se postula a restituição ou a declaração de 
inexigibilidade da contribuição ao salário-educação.

2. Ilegitimidade passiva do INCRA, SEBRAE, ABDI e APEX-Brasil nas demandas 
em que se discute a contribuição de intervenção no domínio econômico a eles destinada, por 
serem meros destinatários de parte dos valores arrecadados pela União.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

No recurso especial, apontou a violação dos arts. 113 a 118 do CPC/2015; 2º 

caput, e 3º, caput e § 3º, ambos da Lei n. 11.457/2007; bem como 6º da Lei n. 

12.016/2009; sustentando, em resumo, que o Tribunal de origem deveria ter reconhecido 

que são irrelevantes as disposições da Lei n. 11.457/2007 ao tratamento da legitimidade 

passiva das entidades (FNDE, SENAC, SESC, INCRA e SEBRAE).

Após a decisão que inadmitiu o recurso especial, com fundamento no 

Enunciado Sumular n. 83/STJ, foi interposto agravo, tendo a parte recorrente apresentado 

argumentos visando rebater os fundamentos da decisão agravada.

A decisão recorrida tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, com 

fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do agravo para negar 

provimento ao recurso especial".

Interposto agravo interno, a parte agravante traz, resumidamente, os 

seguintes argumentos:

[...]
Entretanto, a r. decisão monocrática proferida não analisou os fundamentos expostos 

pela agravante acerca da violação aos arts. 113 a 118 do CPC/2015; 2º caput, e 3º, caput e § 
6º, ambos da Lei n. 11.457/2007; bem como 6º da Lei n. 12.016/2009.

Observa-se, ainda, que na r. decisão ora agravada houve omissão em relação ao 
entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1619954, acerca da 
legitimidade passiva das entidades em casos análogos.

Ademais, a r. decisão não deve prosperar, uma vez que, segundo entendimento 
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consolidado do Superior Tribunal de Justiça, são irrelevantes as disposições da Lei n. 
11.457/2007 ao tratamento dado ao tema da legitimidade passiva das entidades, pois são 
elas as destinatárias dos recursos arrecadados.

[...]
 

A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação.

É o relatório.

VOTO

O recurso de agravo interno não merece provimento.

Relativamente à alegação de que não houve análise acerca da violação dos 

arts. 113 a 118 do CPC/2015; 2º caput, e 3º, caput e § 6º, ambos da Lei n. 11.457/2007; 

bem como 6º da Lei n. 12.016/2009, a irresignação não merece acolhida.

Isto porque, conforme ficou claro na decisão objurgada, o acórdão recorrido 

está em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, "não 

se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo passivo 

de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais 

se discutem a relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os 

serviços sociais) são meros destinatários de subvenção econômica" (Rel. Min. Gurgel de 

Faria, DJe 16.4.2019).

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A 
TERCEIROS. LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI 11.457/2007. ENTENDIMENTO 
FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ NO ERESP 1.619.954/SC.

1. Em recente análise da matéria, nos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção do STJ 
firmou a seguinte compreensão: "(...) não se verifica a legitimidade dos serviços sociais 
autônomos para constarem no polo passivo de ações judiciais em que são partes o 
contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a relação jurídico-tributária e 
a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) são meros destinatários de 
subvenção econômica" (Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019).

2. Na ocasião, a Min. Assusete Magalhães proferiu voto-vista esclarecendo que esse 
entendimento é também aplicável às contribuições ao salário-educação: "(...) Conquanto os 
acórdãos embargados citem dois precedentes de minha relatoria, de 2015, que admitem a 
legitimidade passiva do FNDE, ao lado da União, em ação de repetição de contribuição para 
o salário-educação, reexaminando detidamente o assunto, à luz da Lei 11.457, de 
16/03/2007, e de toda a legislação que rege a matéria, especialmente as Instruções 
Normativas RFB 900/2008 e 1.300/2012, já revogadas, e a vigente Instrução Normativa 
RFB 1.717/2017 - que dispõem no sentido de que 'compete à RFB efetuar a restituição dos 
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valores recolhidos para outras entidades ou fundos, exceto nos casos de arrecadação direta, 
realizada mediante convênio -, reconsidero minha posição, aliás, hoje já superada pela mais 
recente jurisprudência da própria Segunda Turma, sobre a matéria".

3. O acórdão recorrido está em consonância com o atual entendimento do STJ de que 
a Abdi, a Apex-Brasil, o Incra, o FNDE, o Sebrae, o Sesi, o Senai, o Senac e o Sesc 
deixaram de ter legitimidade passiva ad causam para ações que visem à cobrança de 
contribuições tributárias ou à sua restituição, após a entrada em vigor da Lei 11.457/2007.

4. Recurso Especial não provido. (REsp 1839490/PE, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2019)

 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. SEBRAE. ILEGITIMIDADE. NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA SE A DECISÃO SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO 
EMBARGADO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA DO STJ.

I - Na origem, trata-se de ação de repetição de indébito. Na sentença, julgou-se 
procedente o pedido condenando-se o Sebrae a restituir à parte agravante as quantias 
indevidamente cobradas. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Nesta Corte, deu-se 
provimento ao recurso especial do Sebrae para declarar a sua ilegitimidade para figurar no 
polo passivo. A decisão foi mantida no julgamento do agravo interno. Opostos embargos de 
divergência, foram indeferidos liminarmente diante da incidência do enunciado n. 168 da 
Súmula do STJ.

II - A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça se encontra no 
mesmo sentido do acórdão recorrido, pelo afastamento da legitimidade passiva ad causam 
do Sebrae, Senac, Sesc, Incra nas ações que objetivam a restituição do recolhimento de 
cobranças de contribuição tributária. Nesse sentido: REsp n. 1.698.012/PR, Rel. Ministro 
Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 7/12/2017, DJe 18/12/2017; AgInt no REsp n. 
1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2016, 
DJe 19/12/2016.

III - Neste panorama, verifica-se que o acórdão ora embargado decidiu em 
conformidade com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, sendo, 
pois, incabíveis estes embargos de divergência ante a incidência da Súmula n. 168 do STJ: 
"Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 
mesmo sentido do acórdão embargado." Nesse sentido: AgInt nos EDcl nos EREsp n. 
1.307.687/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado em 
14/6/2017, DJe 21/6/2017; AgInt nos EREsp n. 1.296.380/RS, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Segunda Seção, julgado em 14/6/2017, DJe 20/6/2017.

IV - Agravo interno improvido. (AgInt nos EREsp 1320522/DF, Rel. Ministro 
Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe 2/9/2019)

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO NECESSÁRIO COM OS DESTINATÁRIOS DA ARRECADAÇÃO: SESI, 
SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI.

1. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior 
firmou-se no sentido de que as atividades referentes à tributação, à fiscalização, à 
arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS 
(art. 2º da Lei n. 11.457/2007), bem como as contribuições destinadas a terceiros e fundos, 
tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, consoante a 
expressa previsão contida no art. 3º da referida norma, foram transferidas à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos estipulados no 
seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 
eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas 
que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. Precedentes: AgInt nos EDcl no Ag 
1.319.658/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 9/3/2017; 
AgInt no REsp 1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
19/12/2016.

2. A pretensão recursal, portanto, não merece prosperar, uma vez que a ABDI, a 
APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram de ter legitimidade 
passiva ad causam para ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua 
restituição, após a vigência da referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um 
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único órgão central.
3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1698012/PR, Rel. Ministro Og 

Fernandes, Segunda Turma, DJe 18/12/2017)
 
 

Dessarte, conforme entendimento pacífico desta Corte:

O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição 

trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as 

questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. (EDcl no MS 

21.315/DF, Rel. Ministra Diva Malerbi (desembargadora Convocada TRF 3ª Região), 

Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016).

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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Sessão Virtual de 16/03/2021 a 22/03/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : PITTOL, COPETTI & CIA LTDA
ADVOGADOS : IVAN CADORE - SC026683

HENRIQUE FRANCESCHETTO - SC038383
TAMIRES AGUIAR BALBINO - SC049073
BRUNA CAROLINE PELIN - SC054678
RODRIGO FAGGION BASSO - SC014140A

AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
AGRAVADO : SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
AGRAVADO : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : PITTOL, COPETTI & CIA LTDA
ADVOGADOS : IVAN CADORE - SC026683

HENRIQUE FRANCESCHETTO - SC038383
TAMIRES AGUIAR BALBINO - SC049073
BRUNA CAROLINE PELIN - SC054678
RODRIGO FAGGION BASSO - SC014140A

AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
AGRAVADO : SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
AGRAVADO : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
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AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.

 

Brasília, 22 de março de 2021
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